OF/CONFE/NO003/2010 Rio de Janeiro, 22 de janeiro  de 2010.   

Exmo. Sr.

Diretor Superintendente do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Rio de Janeiro – SEBRAE/RJ.

Rio de Janeiro = RJ

Senhor Diretor Superintendente 


O Conselho Federal de Estatística, entidade fiscalizadora do exercício profissional dos Estatísticos, dotado de personalidade jurídica de direito público, desenvolvendo uma atividade institucional de interesse de toda a sociedade, vem, a título de colaboração, apontar impropriedade no Edital nº 1/2009, na parte em que especifica a matéria a ser exigida na prova para os Estatísticos, Conhecimentos Específicos.


As questões ali apontadas nada têm a ver com a aplicação do conhecimento da Ciência Estatística.


Há de ser feita a devida alteração.


Nesta oportunidade, expressamos os nossos votos de respeito e da mais elevada consideração.

                    Atenciosamente,

Arnaldo Soares de Araújo Filho
Presidente do CONFE
